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O Código de Ética e Conduta da Associação 
Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira (AHLVF) é 
um documento que estabelece as diretrizes 
de condutas e atitudes defendidas pela 
instituição. Nele estão expressos os princípios 
básicos que sustentam a entidade: humanismo, 
comprometimento e excelência.
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1.
Missão
institucional
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Ser uma instituição comprometida com a saúde, 
prestando serviço de excelência para a melhora na 
qualidade de vida do cidadão.
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2.
Dos objetivos 
estratégicos
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Para a consecução de sua Missão Institucional, a 
AHLVF tem os seguintes objetivos estratégicos:

I. Promover e prestar serviços de excelência para a 
melhora na qualidade de vida do cidadão, visando 
à elevação do nível de saúde da população, através 
de atividades de fins não econômicos;

II. Promover o desenvolvimento de programas de 
saúde de âmbito nacional, estadual e municipal de 
interesse público, voltado principalmente para os 
segmentos de saúde;

III. Apoiar o desenvolvimento de programação 
na área de saúde voltada à prestação de serviços 
essenciais à população de baixa renda;

IV. Promover a integração com entidades afins, 
buscando permanente cooperação técnica para o 
alcance de objetivos comuns.
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3.
Dos princípios 
administrativos
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A administração da AHLVF reger-se-á pelos 
seguintes Princípios:

I. Adoção de uma visão estratégica, com foco 
dirigido para a excelência na realização da sua 
Missão;

II. Adoção de visão estratégica com foco na 
qualidade, objetivando:

a) Busca contínua do aperfeiçoamento técnico 
científico dos seus serviços;

b) Busca permanente da melhoria na gestão dos 
serviços médicos hospitalares;

c) Satisfação crescente dos seus clientes 
sintonizada com os interesses da sociedade.

III. Busca permanente da auto-sustentabilidade;

IV. Adoção de uma política de recursos humanos 
participativa e transparente, preocupada com 
o bem-estar bio-psico-social e espiritual e o 
desenvolvimento dos seus colaboradores, 
proporcionando canais de participação em todos 
os níveis.
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4.
Humanizar
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A administração da Associação Hospitalar Lenoir 
Vargas Ferreira, reconhecendo o valor e os direitos 
da pessoa e sua primazia sobre a estrutura 
organizacional, entende que:

1. Reconhece que seu capital humano é valioso, e 
parte integrante do seu patrimônio;

2. Tem consciência do valor e do direito da pessoa 
sadia ou enferma;

3. A enfermidade não diminui a dignidade do 
usuário;

4. O bem-estar e a segurança de todos dependem 
da responsabilidade de cada um;

5. O bom relacionamento interno depende de cada 
um;

6. Um ambiente humano e agradável é construído 
com a participação de todos;

7. O trabalho em equipe deve considerar a 
individualidade e integralidade entre as pessoas;

8. A hierarquia, autoridade de trabalhos e ideias 
devem ser respeitadas e reconhecidas por todos.
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5.
Condutas exigidas 
dos funcionários 
no relacionamento 
com usuários
e acompanhantes
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a) Acolher os usuário e acompanhantes de maneira 
digna e humanizada, com atenção, dedicação, 
cordialidade e respeito.

b) Garantir todos os direitos que a lei e diretrizes 
do SUS permeiam.

c) Garantir atendimento de qualidade e solicitar a 
presença da chefia ou superior quando houver a 
dúvida.

d) Proporcionar ao usuário um ambiente favorável 
preservando a sua segurança.

e) Preservar e manter o sigilo e a confidencialidade 
referente as sanções de sua função.

f) Registrar todo e qualquer evento adverso que 
possa oferecer riscos a segurança do usuário ou 
de colegas, que resultam em danos desnecessários 
a saúde ou integridade da pessoa.

g) Respeitar as diferenças e a diversidade de 
opiniões, credos, culturas e gênero;

h) Fornecer informações cabíveis a sua 
competência, porém, auxiliando o usuário a 
encontrar as respostas dos questionamentos com 
a informação correta, sempre usando o bem senso.
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6.
As obrigações 
das chefias 
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a) Transparência. Erros devem ser reconhecidos tão 
logo sejam identificados, comunicados e corrigidos 
sempre que possível. Quanto mais rápido o erro for 
identificado e tratado, menor será o dano para todos 
os envolvidos;

b) Agir de acordo com a ética profissional. 
Orientações contrárias aos valores da instituição e 
a ética profissional devem ser questionados, e na 
impossibilidade de solução, o colaborador deverá 
procurar por reforço perante seus superiores e a alta 
gestão;

c) Agir com profissionalismo e comprometimento;

d) Exercer suas funções com objetividade, clareza 
e efetividade, de acordo com a boa técnica e 
qualidade preconizada pela Instituição e pelos 
órgãos que atuam perante a sua atividade, sejam 
nacionais ou internacionais;

e) Respeitar a propriedade intelectual;

f) Respeitar o próximo. Não faça para o outro o que 
você não gostaria que fosse feito para você ou para 
alguém que você respeita ou ama;

g) Tratar todos com o mesmo respeito e educação. 
Não trate as pessoas de formas diferentes, 
porque você tem maior antipatia ou empatia por 
determinada pessoa;
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h) Proceder com o registro de todos os seus atos 
na Instituição, seja por meio de prontuário ou 
de documentos administrativos, de forma clara, 
identificada e datada;

i) Zelar pelos documentos da Instituição e dos 
usuários;

j) Questionar e dar sugestões de forma construtiva é 
saudável. Importe-se com o que está errado;

k) Trabalhar em grupo e compartilhar informações 
com seus colegas. Isso facilita a execução das 
atividades diárias ou mais complexas;

l) Chamar a pessoa sempre pelo nome, com o 
devido pronome quando necessário: Sr., Sra., etc.. 
Evite o uso de apelidos, gírias ou outras formas de 
tratamento informais. Respeite a individualidade do 
usuário e de seus colegas de trabalho. Não utilize 
as diversidades existentes como forma de chacota, 
vantagem ou de discriminação de alguém;

m) Respeitar as opiniões de outros, seja quanto 
a esporte, política, educação, religião e gênero ou 
outro assunto que possa ser polêmico, desde que 
observada e respeitada a lei. Cada um tem o direito 
de ter a sua crença política ou religiosa. No entanto, 
tais manifestações devem ser evitadas em ambiente 
de trabalho.
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n) Respeitar a lei e as normas institucionais e fazer 
sua equipe cumprir;

o) Ser exemplo para seu colaborador, sendo o 
primeiro a cumprir as normas e rotinas para depois 
“cobrar” de seus colaboradores;

p) Registrar junto ao Recursos Humanos, toda e 
qualquer falta ou conduta antiprofissional de seus 
colaboradores;

q) Respeitar determinações da administração, 
mesmo você discordando, não fazer comentários 
pejorativos da Instituição para seus colegas e 
colaboradores.
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7.
Do código e 
sua aplicação 
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Art. 1º - Este Código, fundamentado na CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho), contém as 
normas específicas que disciplinam as relações de 
trabalho entre a AHLVF e seus empregados.

Parágrafo Único - São empregados da AHLVF 
todos aqueles que integram seu quadro de pessoal, 
organizado a critério da Diretoria e de acordo com 
a lei.

Art. 2º - Este Código se aplica a todos os 
empregados da Associação Hospitalar Lenoir 
Vargas Ferreira.
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8.
Da admissão
e demissão dos 
empregados 
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Art. 3º - A admissão e demissão dos empregados são 
atos privativos da Administração do AHLVF e serão 
executados de acordo com a legislação em vigor.

Art. 4º - O candidato a qualquer vaga no Quadro de 
Pessoal, além de apresentar todos os documentos 
legais, deverá ainda:

a) Submeter-se ao exame médico previsto em 
lei, executado pelos médicos credenciados ou 
indicados pela administração;

b) Submeter-se às provas e testes de avaliação 
psicológica e acompanhamento funcional 
propostas pelo setor de pessoal;

c) Fornecer e apresentar originais e/ou cópias de 
documentos e outras informações que lhe sejam 
solicitados.

Art. 5º - A administração do AHLVF poderá 
de acordo com a necessidade, transferir seus 
empregados de uma seção ou setor para o outro, 
assim como para as filiais.
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9.
Do horário
e escala
de trabalho 
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Art. 6º - O horário de trabalho será estabelecido de 
acordo com a escala de respectiva seção ou setor, 
podendo ser alterado a qualquer momento, por 
conveniência de serviço. (Observar instrumento 
normativo da cada categoria).

Art. 7º - O início e o fim de cada período do horário 
de trabalho serão registrados no ponto digital na 
forma estabelecida pela Administração.

§1º - Ao fazer o registro de seu horário de trabalho, 
tanto no início como no fim, o empregado deverá 
estar uniformizado.

Art. 8º - O empregado, devidamente uniformizado, 
deverá permanecer em seu local de trabalho desde 
o início até o final do expediente e executar todas 
as tarefas que forem determinadas ou solicitadas.

Art. 9º - Os horários de trabalho extraordinários 
deverão ser, por vez, previamente solicitados e 
aprovados pela Administração ou por quem ela 
determinar.

Art. 10º - Em caso de necessidade, a critério 
da Administração, por motivo de força maior, 
o empregado deverá trabalhar fora ou além de 
seu horário normal, observadas as disposições 
vigentes.
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10.
Da ausência
ao trabalho 
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Art. 11º - Toda e qualquer ausência ao trabalho 
deverá ser justificada por escrito junto ao setor 
de pessoal.

§1º - Salvo os casos previstos em lei, a ausência 
justificada acarreta a perda dos vencimentos 
correspondentes.

§2º - As ausências sem justificativas legais, 
acarretarão a perda dos vencimentos 
correspondentes e implicarão na aplicação de 
medidas disciplinares cabíveis.

Art. 12º - O empregado que, por motivos 
particulares justificáveis ou imprevisíveis, 
necessitar ausentar-se durante o horário de 
trabalho, deverá solicitar por escrito, com 
anuência de sua chefia, ao setor de pessoal.

Art. 13º - As trocas de plantão deverão 
ser autorizadas pela chefia imediata e pelo 
setor de pessoal com no mínimo 24 horas de 
antecedência. (Observar disposto em documento 
Normativo de cada categoria).

Art. 14º - Os atrasos serão caracterizados como 
ausência ao trabalho.
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§1º - Serão tolerados, sem qualquer prejuízo nos 
vencimentos até 3 (três) atrasos por semana de, 
no máximo, 7 (sete) minutos.

Art. 15º - O empregado poderá deixar de 
comparecer ao trabalho, sem prejuízo em sua 
remuneração, nos seguintes casos:

a) Até no máximo 15 (quinze) dias, para 
tratamento de saúde, desde que apresente 
atestado fornecido por médico, constando CID, no 
prazo de 48 horas;

b) Até 3 (três) dias, por motivo de casamento 
(observar disposto em documento Normativo de 
cada categoria);

c) Até 3 (três) dias, por motivo de falecimento 
de cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que, estando declarado em sua Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua 
dependência (observar disposto em documento 
Normativo de cada categoria);

d) 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e 
dois) após o parto ou adoção, de acordo com a 
legislação em vigor e, mediante apresentação de 
registro de nascimento ou documento de guarda 
provisório ou efetivo;
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e) Até 5 (cinco) dias, para o pai, independente 
de gênero, em caso de nascimento de filho ou 
adoção; 

f) No período de tempo em que tiver que cumprir 
as exigências do Serviço Militar referidas na letra 
“C” e art. 65 da lei no 4.375 de 17.08.64;

g) Nos demais casos previstos em lei.
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11.
Dos direitos dos 
empregados 
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Art. 16º - São direitos do empregado:

a) Receber o respectivo salário de acordo com as 
determinações legais;

b) Dispor de horário para alimentação, feita de 
acordo com as conveniências de cada seção ou 
setor e com a legislação em vigor;

c) Gozar férias anuais, concebidas de acordo com 
a legislação em vigor;

d) Ausentar-se do trabalho sem prejuízo em sua 
remuneração nos casos previstos em lei;

e) Sugerir medidas que visem a eficiência e a 
melhoria dos serviços;

f) Acessar os benefícios previstos em lei;

g) Ser valorizado como pessoa por parte da 
administração e dos demais empregados;

h) Trabalhar em condições garantidas de saúde e 
segurança.
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12.
Dos deveres dos 
empregados 
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Art. 17º - São deveres dos empregados:

a) Cumprir o presente Código de Ética e Conduta;

b) Prestar obediência aos seus superiores, 
cumprindo as ordens e instruções de serviços;

c) Apresentar-se ao serviço uniformizado e 
asseado;

d) Cumprir exatamente o horário de trabalho 
previsto em contrato ou na escala;

e) Submeter-se aos exames de saúde periódicos, 
de acordo com o estabelecimento pela 
administração;

f) Dedicar assistência direta e indireta ao usuário, 
executando com presteza, zelo, interesse e atenção 
aos trabalhos que lhe forem confiados;

g) Atender com atenção e deferência todas as 
pessoas com que mantiver contato dentro do 
hospital, sem preferência individual;

h) Cooperar com a administração na obtenção dos 
objetivos sociais do hospital;

i) Zelar pela economia e manutenção do 
hospital e de todo o material confiado à sua 
responsabilidade, comunicando imediatamente ao 
chefe qualquer perda, dano ou irregularidade;
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j) Manter ordem e disciplina no local de trabalho, 
bem como por ocasião da entrada e saída do 
trabalho, evitando provocar ruídos e aglomerações;

k) Atualizar junto ao setor de pessoal qualquer 
alteração de endereço, estado civil, nascimento de 
filho, dependentes para IRRF, etc.;

l) Submeter-se a eventual revista pessoal, na 
entrada e saída, dos pertences que trouxer consigo, 
como pastas, sacolas, bolsas, etc., bem como de 
seu guarda volumes;

m) Observar absoluto sigilo de quando souber em 
função de suas atividades no hospital;

n) Manter uma conduta pessoal e profissional 
condizente com a função e com a entidade pela qual 
trabalha e que representa;

o) Comunicar imediatamente, ao setor Medicina e 
Segurança do Trabalho, com o prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer acidente de trabalho 
que lhe ocorrer;

p) Utilizar como refeitório e vestiário, somente os 
locais para tanto determinados pela administração;

q) Entrar e sair das dependências do hospital 
somente pela recepção de recursos humanos;
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r) Adotar as medidas de segurança previstas para 
evitar acidentes de qualquer natureza;

s) Utilizar o instrumental de serviço unicamente 
dentro de suas finalidades e especificações;

t) Ressarcir os danos que voluntário vierem a causar 
no uso de aparelhos, materiais, móveis, utensílios, etc.;

u) Submeter a avaliação do médico do trabalho do 
hospital quando exceder mais de 2 dias em caso de 
atestado;

v) Respeitar a propriedade da Instituição, do 
usuário, de acompanhantes e demais colegas 
de trabalho. Se achar algo, entregue no setor de 
segurança informando o local e hora que o objeto 
foi encontrado;

w) Chamar a pessoa sempre pelo nome, com o 
devido pronome quando necessário: Sr., Sra., etc.. 
Evite o uso de apelidos, gírias ou outras formas de 
tratamento informais. Respeite a individualidade do 
usuário e de seus colegas de trabalho. Não utilize 
as diversidades existentes como forma de chacota, 
vantagem ou de discriminação de alguém;

x) Zelar pela integridade do patrimônio material e 
humano.
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13.
Das proibições
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Art. 18º - É proibido aos empregados:

a) Fumar no âmbito da empresa;

b) Executar dentro das dependências do hospital 
atividades não condizentes com a própria função, 
como leitura, vendas, etc.;

c) Receber pessoas estranhas no local de trabalho 
sem a autorização devida;

d) Utilizar mensageiros ou outros funcionários do 
hospital para recados ou trabalhos pessoais;

e) Utilizar telefones e impressos do hospital para 
assuntos estranhos ao serviço;

f) Permanecer em conversas nas enfermarias, 
postos ou quartos e atrasar-se no cumprimento de 
suas obrigações;

g) Manter consigo ou trazer para as dependências 
do hospital bebidas alcoólicas ou drogas 
entorpecentes;

h) Participar de jogos de azar dentro do hospital, 
que envolvam dinheiro ou não;

i) Utilizar o uniforme e crachá de serviço fora do 
hospital;

j) Usar termos ou ter atitudes não condizentes com 
a função e o ambiente;
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k) Exercer comércio ou fazer empréstimos entre 
companheiros de trabalho, médicos, usuários, seus 
familiares e companheiros, ou qualquer pessoa 
dentro da AHLVF;

l) Utilizar as dependências ou o material do hospital 
para prestar serviço de qualquer espécie e outras 
instituições ou pessoa;

m) Receber qualquer tipo de gorjetas ou doações de 
pessoas que mantenham relações de negócios com 
o hospital;

n) Agir, por qualquer modo, contra os interesses do 
hospital;

o) Levar para fora do hospital, documentos ou 
objetos de propriedade do mesmo, ainda que por 
motivo de serviço, sem prévia autorização da 
administração;

p) Apresentar-se ao local de trabalho munido de 
armas ou explosivos de qualquer espécie;

q) Recusar-se a assistir qualquer doente ou cumprir 
ordem superior sob qualquer pretexto;

r) Fazer qualquer comentário sobre cirurgias, casos 
clínicos ou outros atos assistenciais, se caso revelar 
segredos técnicos ou administrativos pertinentes ao 
hospital;
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s) Atender pessoas ou usuários em locais não 
estabelecidos pela administração;

t) Entrar nas dependências do hospital descalço, 
sem camisa, shorts, mini-saia;

u) Entrar para unidade de trabalho com sacolas, 
bolsas, pastas e mochilas;

v) Retirar qualquer objeto das dependências da 
empresa, como caixas, vidros, restos de comidas, 
etc.;

w) Utilizar redes sociais ou internet para 
compartilhar vídeos e imagens da instituição e de 
seus usuários, ou qualquer forma de comunicação 
sem o consentimento dos envolvidos por escrito;

x) Utilizar celular e mídias sociais durante a jornada 
de trabalho, salvo estritamente necessário para 
a execução de atividades no exercício da função, 
ficando seu uso autorizado em horários de intervalo 
e alimentação.
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14.
Das sansões
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Art. 19º - As transgressões à normas 
estabelecidas por este Código de Ética e 
Conduta são passíveis de sanções das seguintes 
modalidades:

a) Advertência verbal;

b) Advertência escrita;

c) Suspensão de até 15 dias, com perda de 
vencimentos e de outras vantagens paralelas;

d) Demissão (nos casos previstos em lei).
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15.
Da cessação 
do contrato de 
trabalho 



43

Art. 20º - O contrato de trabalho pode cessar:

a) Por mútuo consentimento;

b) Por ausência ao serviço, sem motivo 
justificado; por mais de 30 (trinta) dias (abandono 
de serviço);

c) Pelo pedido de demissão feito pelo empregado;

d) Pela demissão do empregado pela 
administração;

e) Pelos demais motivos previstos em lei.
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16.
Das disposições 
gerais 
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Art. 21º - Salvo nos casos de extrema urgência 
ou necessidade, qualquer solicitação, queixa ou 
comunicação deverá ser feita por escrito ao chefe 
imediato que lhe dará o devido encaminhamento.

Art. 22º - Nos casos de ausência dos diretores, 
chefes ou encarregados, seus substitutos 
responderão pela disciplina do pessoal, pela ordem e 
pela execução do trabalho programado.

Art. 23º - É obrigatório o uso do uniforme e do crachá 
de identificação durante o expediente de trabalho.

Art. 24º - O trato entre superiores e colaboradores 
deve ser sempre de cordialidade e do respeito mútuo.

Art. 25º - Os empregados são solicitados a cooperar 
com a Administração através de sugestões que visem 
a melhoria do atendimento, a integração dos serviços 
e o bem-estar geral.

Art. 26º - Todas as leis trabalhistas em vigor integram 
as normas deste Código de Ética e Conduta.

Art. 27º - Este Código de Ética e Conduta será aplicado 
a partir de sua publicação e será entregue mediante 
RECIBO, a todo empregado que for admitido.

Art. 28º - O Contrato de Trabalho terá efeito legal 
somente após a devolução do RECIBO do presente 
Código de Ética e Conduta, devidamente assinado 
pelo candidato.
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Art. 29º - Todas ligações telefônicas internas e 
externas via central telefônica podem ser gravadas 
pela contratante. Dados telemáticos em ambiante 
corporativo contidos em e-mails, sistema de 
informações, bem como imagens gravadas pelo 
sistema de videomonitoramento interno podem 
ser acessados a qualquer momento pelo Serviço 
de Tecnologia de Informação e disponibilizados 
às autoridades competentes conforme legislação 
vigente no país.
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